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EDITAL 01/2024: SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORADO 
(PNPD/CAPES/MEC/PPGCAP) 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia (PPGZ) da Universidade Estadual 
de Montes Claros (UNIMONTES) torna pública a abertura de inscrições para a seleção de 02 
(dois) Bolsistas de Pós-Doutorado do Programa Nacional de Pós-Doutorado 
(PNPD/CAPES/MEC/PPGCAP) para o período de maio de 2024 a abril de 2026 (vinte e quatro 
meses). 
A concessão de bolsa terá vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses e deverá observar o 
normativo da CAPES que regula a modalidade (Portaria CAPES nº86/2013) 

Em todas as etapas desse edital serão observados os termos previstos nos artigos 61 a 63 da 
Lei Estadual n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002: 

Art. 61 – É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou a autoridade 
que: I – tenha interesse direto ou indireto na matéria; II – tenha participado ou venha a 
participar no procedimento como perito, testemunha ou representante, ou cujo cônjuge, 
companheiro, parente ou afim até o terceiro grau esteja em uma dessas situações; III – esteja 
em litígio judicial ou administrativo com o interessado, seu cônjuge ou companheiro; IV – 
esteja proibido por lei de fazê-lo. 

Art. 62 – A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento comunicará o fato à 
autoridade competente, abstendo-se de atuar. Parágrafo único A falta de comunicação do 
impedimento constitui falta grave para efeitos disciplinares. 

Art. 63 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade 
íntima ou inimizade notória com o interessado ou com seu cônjuge, companheiro, parente ou 
afim até o terceiro grau. 

Parágrafo único - A recusa da suspeição alegada é objeto de recurso, sem efeito 
suspensivo. 

 
1. DO OBJETO DA SELEÇÃO 
1.1 O PNPD tem por objetivo promover a inserção de pesquisadores brasileiros e estrangeiros 
em estágio pós-doutoral, reforçando grupos de pesquisa nacionais e estimulando sua 
integração com projetos de pesquisa desenvolvidos pelos Programas de Pós-Graduação no 
país. 
1.2 A bolsa concedida no âmbito do PNPD consiste em pagamento mensal pela CAPES no valor 
de R$ 5.200,00 diretamente ao bolsista. 

 
2. PERFIL GERAL DOS CANDIDATOS 
Os candidatos à bolsa do PNPD devem atender aos seguintes requisitos: 
a) Ser brasileiro(a) ou possuir visto de permanência no Brasil; 
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
c) Dedicar-se integral e exclusivamente às atividades elencadas no projeto para o qual está se 
candidatando (Anexo I); 
d) Não ter vínculo empregatício ou estatutário; 
e) Não ser aposentado; 
f) Ter obtido o título de doutor há, no máximo, 5 (cinco) anos, a contar da data da 
implementação da bolsa; 
g) Estar de posse do seu diploma de doutorado ou ata de defesa de tese. Em caso de 
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diploma obtido em instituição estrangeira, este deverá possuir o reconhecimento de 
validação, conforme dispositivo legal; 
h) Ter seu currículo atualizado e disponível na plataforma Lattes; 
i) Estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto, para o qual está se candidatando 
(Anexo I), tão logo seja aprovada a sua candidatura pela CAPES; 
j) Se servidor público, deverá ser apresentado o comprovante de afastamento do exercício do 
cargo por igual período da bolsa; 
k) É vedada a concessão de bolsas de pós-doutorado para docentes que integram a estrutura 
da mesma Instituição de Ensino Superior responsável pela submissão do projeto, Universidade 
Estadual de Montes Claros (UNIMONTES). 
 
 
2.1 PROJETOS, COORDENADORES E PERFIL DAS CANDIDATURAS 
Projeto I: Forragicultura e pastagem em região semiárida 
Perfil da candidatura: O candidato deverá apresentar relativa experiência nas áreas de: 
Forragicultura e pastagem, espécies forrageiras do semiárido, análises químico-
bromatológicas, conservação de forragem, execução de experimentos, redação de artigo 
científicos e projetos de pesquisa - Doutorado em Zootecnia ou áreas afins. 
 
Projeto II: Nutrição e alimentação de Ruminantes 
Perfil da candidatura: O candidato deverá apresentar relativa experiência nas áreas de: 
tecnologia de leite, análises químico-bromatológicas, microbiologia, nutrição animal, execução 
de experimentos, redação de artigo científicos e projetos de pesquisa - Doutorado em 
Zootecnia ou áreas afins 
 
 
3. INSCRIÇÃO 
As inscrições deverão ser realizadas no período de 19 de março a 19 de abril 2024. 
Os interessados devem encaminhar o formulário (ANEXO 1) devidamente preenchido e 
assinado de forma eletrônica ( https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica 
), juntamente com toda a documentação constante no subitem 3.1, para o email: 
ppgzunimontes@gmail.com 

 
3.1.DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 
A documentação requerida para inscrição deverá conter os seguintes itens: 
a) Curriculum Vitae no formato Lattes; 
b) Cópias dos documentos de identificação RG e CPF. No caso de candidatos estrangeiros, o 
passaporte e visto de permanência substitui a carteira de identidade e o CPF; 
c) Cópia dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações eleitorais e, para 
candidatos do sexo masculino das obrigações militares; 
d) Cópia do certificado ou diploma de conclusão do curso de doutorado ou cópia da ata de 
defesa da tese de doutorado; 
e) Cópia do histórico escolar do doutorado; 
f) Portaria de Afastamento do bolsista, apenas para os candidatos que sejam servidores 
públicos. 

 
4. DA SELEÇÃO 
Cabe ao Programa de Pós-Graduação em Zootecnia da UNIMONTES realizar o processo de 
seleção dos candidatos e o posterior cadastramento do bolsista no Sistema SAC/CAPES, sendo 
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responsabilidade da Pró-Reitoria de Pós Graduação da UNIMONTES a chancela do bolsista 
cadastrado. 
O processo será conduzido por uma Comissão de Seleção formada por três docentes do PPGZ 
e o resultado final será apreciado pelo Colegiado do Programa. 
Os bolsistas serão selecionados mediante avaliação de Curriculum Vitae, dando ênfase aos 
trabalhos científicos e experiência em desenvolvimento de trabalhos de pesquisa nos temas a 
serem desenvolvidos em cada um dos projetos - ANEXO 1 e 2. 
 
5.DISPOSIÇÕES FINAIS 
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas estabelecidas 
neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
6.CRONOGRAMA 
 

PERÍODO ETAPA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 12/03/2024 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL ATÉ 18/03/2024 

INSCRIÇÕES 19/03/2024 – 19/04/2024 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 23/04/2024 

INICIO DAS ATIVIADAE 06/05/2024 
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EDITAL - 01/2024: SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORADO 

(ANEXO 1) 
 

Eu, ___________________________________________________________________, 
comprometo-me a me dedicar integral e exclusivamente às atividades do projeto para o qual 
estou me candidatando. Em atendimento ao item 2.2 do Edital 2024.1 para Seleção de bolsista 
PNPD para o Programa de Pós Graduação em Zootecnia (PPGZ), informo à Comissão de 
Seleção que estou me candidatando a vaga: 
 
(   ) Projeto 1 : Forragicultura          (   ) Projeto 2: Nutrição e alimentação de ruminantes 
 
Nome completo: ________________________________________________________ 
 
Telefone: _________________________       E-mail: ____________________________ 
 
Naturalidade (cidade e estado): ____________________________________________ 
 
Data de nascimento: ________________ 
 
CPF:______________________________        RG: ______________________________ 
 
Última Titulação (curso, ano e instituição): ____________________________________ 
 
_______________________________________________________________________ 
 
Obs.: preencher todos os campos acima com letra de forma legível. 
 
 
__________________________(Localidade),  ______de  _________________de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura) 
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EDITAL - 01/2024: SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORADO 
(ANEXO 2) 

 
Pontuações do Currículo Lattes  

Item Quantidade Pontuação 

- Doutorado na área do projeto  - 10,0 pontos    

- Doutorado em área diferente do projeto – 5,00 pontos   

- Artigo científico Qualis Periódicos: A1 (10,0 pontos/artigo) *   

- Artigo científico Qualis Periódicos: A2 (7,5 pontos/artigo) *   

- Artigo científico Qualis Periódicos: A3 (5 pontos/artigo) *   

- Artigo científico Qualis Periódicos: A4 (4 pontos/artigo) *   

 - Artigo científico Qualis Periódicos: B1, B2 e B3 (2 pontos/artigo) *   

 - Artigo científico Qualis Periódicos: B4 e B5 (1 pontos/artigo) *   

 - Resumos publicados em eventos científicos (0,1 pontos/resumo)   

TOTAL   
*Artigos completos publicados em periódicos:  
Plataforma Sucupira - Qualis Periódicos 2017-2020 - Área de Avaliação: Zootecnia/Recursos 
Pesqueiros 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaC
onsultaGeralPeriodicos.jsf 
 


